
Governo do Estado de São Paulo

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia

Departamento de Compras e Licitações

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Nº : 088/2018

Processo : 133/2018

Objeto : Contratação de empresa para merenda escolar.

PREÂMBULO

No dia 20 de Setembro de 2018, a partir das 09:00 horas, reuniram-se na sala de reunião da Prefeitura de Águas de 
Lindóia, o Pregoeiro, Senhor WELLINGTON DALONSO, e a Equipe de Apoio, Senhores DARCY ROBERTO 
IGNACIO  E DIDEROT CAMARGO NETTO, designados pela Portaria nº 11.365 de 02 de janeiro de 2018,  para a 
Sessão Pública do Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à 
comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição  do  
Licitante, na seguinte conformidade:  

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTES EMPRESAS

EMPRESAS CREDENCIADAS

ALEXANDRE CARLOS DE CAMPOS              AEX ALIMENTA COMERCIO DE REFEIÇÕES 
--------------------------------------------------------------------------------
DANIEL FERNANDO VIEIRA POLASTRE         P.S. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
DANIELA DEIBE BARNES                    ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
EDUARDO CAMILO DE AGUIAR                CONVIDA REFEIÇÕES LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
EDWAR BARBOSA GIVONE                    EXPRESS ALIMENTOS - COZINHA INDUSTR
--------------------------------------------------------------------------------
FERNANDO CASAGRANDE                     TF SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
JOÃO ALVARO DIAS CAMINHA                DON MARCHE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
--------------------------------------------------------------------------------
JOSÉ EDUARDO BELLO VISENTIN             JS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP
--------------------------------------------------------------------------------
JOSÉ JUBERT TAGLIARINI NETO             HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA
--------------------------------------------------------------------------------
MARCEL ALEXANDRO STANOJEV PEREIRA       ZAMPITEC SERVIÇOS EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
MAURICIO BENEDITO DE MELO               NUTRICOL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIME
--------------------------------------------------------------------------------
PAOLA BASSOLI COSTA                     TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO EIRELI EPP



--------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL LOPES DOS SANTOS                 SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
REGIS SANTOS AMMIRATTI                  RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------
THAIS HELENA TANELLI MASSINI            APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A
--------------------------------------------------------------------------------
VANESSA FREITA DE JESUS MARTI           TORRES & VIANA FOOD EIRELI
--------------------------------------------------------------------------------

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida  recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de 
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a  Proposta e os Documentos de Habilitação, 
respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros 
da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade  do objeto, prazos e condições de 
fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas 
desconformes e selecionados  entre os Autores das demais, os Licitantes que participarão da Fase 
de Lances em razão dos preços propostos , nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei 
federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. A seqüência de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

Item: 001.00    Encerrado
  Fase : Propostas
       P.S. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃ    4.986.236,8000     49,59%  12:21:05  Não Selecionada
       ZAMPITEC SERVIÇOS EIRELI      4.893.717,9000     46,82%  12:20:06  Não Selecionada
       ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EI    4.561.180,9500     36,84%  12:22:18  Não Selecionada
       TF SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO     4.482.442,5000     34,48%  12:19:25  Não Selecionada
       DON MARCHE SERVIÇOS DE ALI    4.469.226,0500     34,08%  12:21:52  Não Selecionada
       AEX ALIMENTA COMERCIO DE R    4.364.740,9500     30,95%  12:16:57  Não Selecionada
       HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS    4.304.409,6000     29,14%  12:19:41  Não Selecionada
       JS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS     4.200.162,4000     26,01%  12:21:36  Não Selecionada
       NUTRICOL COMÉRCIO DE PRODU    4.184.844,3000     25,55%  12:20:40  Não Selecionada
       CONVIDA REFEIÇÕES LTDA        4.116.091,0000     23,49%  12:21:21  Não Selecionada
       SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇ    4.071.144,8500     22,14%  12:18:09  Não Selecionada
       EXPRESS ALIMENTOS - COZINH    4.065.418,5000     21,97%  12:16:38  Não Selecionada
       TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO EI    3.750.317,5000     12,51%  12:18:55  Não Selecionada
       APETECE SISTEMAS DE ALIMEN    3.411.939,3500      2,36%  12:17:19  Selecionada
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.345.841,4500      0,38%  12:18:33  Selecionada
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.333.237,0000      0,00%  12:17:40  Selecionada
  Fase : 1a. Rodada de Lances
       APETECE SISTEMAS DE ALIMEN    3.411.939,3500      2,36%  12:24:06  Declinou
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.333.230,0000      0,00%  12:24:50   
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.333.200,0000      0,00%  12:25:07   
  Fase : 2a. Rodada de Lances
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.333.100,0000      0,09%  12:25:29   
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.330.000,0000      0,00%  12:25:54   
  Fase : 3a. Rodada de Lances
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.320.000,0000      0,15%  12:26:27   
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.315.000,0000      0,00%  12:26:46   
  Fase : 4a. Rodada de Lances
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.310.000,0000      0,30%  12:27:00   
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.300.000,0000      0,00%  12:27:13   
  Fase : 5a. Rodada de Lances
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.300.000,0000      0,15%  12:27:35  Declinou



       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.295.000,0000      0,00%  12:27:29   
  Fase : Negociação
       TORRES & VIANA FOOD EIRELI    3.295.000,0000      0,00%  12:27:52  Inabilitado
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.295.000,0000      0,00%  14:41:26   
       RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS    3.295.000,0000      0,00%  14:43:38  Vencedor

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem 
crescente de valor, assegurada as licitantes microempresas e empresa de pequeno porte 
o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, na 
seguinte conformidade:

      EMPRESA                                          VALOR   CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00    Encerrado
      TORRES & VIANA FOOD EIRELI ...........  3.295.000,0000     1º Lugar
      RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ....  3.300.000,0000     2º Lugar
      APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A.    3.411.939,3500     3º Lugar
      TOP QUALITY ALIMENTAÇÃO EIRELI EPP ...  3.750.317,5000     4º Lugar
      EXPRESS ALIMENTOS - COZINHA INDUSTRI    4.065.418,5000     5º Lugar
      SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ..  4.071.144,8500     6º Lugar
      CONVIDA REFEIÇÕES LTDA ...............  4.116.091,0000     7º Lugar
      NUTRICOL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN    4.184.844,3000     8º Lugar
      JS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP ...  4.200.162,4000     9º Lugar
      HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA ......  4.304.409,6000    10º Lugar
      AEX ALIMENTA COMERCIO DE REFEIÇÕES E    4.364.740,9500    11º Lugar
      DON MARCHE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO L    4.469.226,0500    12º Lugar
      TF SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI .....  4.482.442,5000    13º Lugar
      ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI .......  4.561.180,9500    14º Lugar
      ZAMPITEC SERVIÇOS EIRELI .............  4.893.717,9000    15º Lugar
      P.S. SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO EIRELI ...  4.986.236,8000    16º Lugar
      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência.

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço 
obtido, abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados 
pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação.

HABILITAÇÃO

Aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os 
documentos de habilitação, foi verificado  que a Empresa TORRES & VIANA FOOD EIRELI, 
deixou de apresentar documentação referente aos itens 8.1.4.b e 8.1.4.d do Edital, 
restando assim o Licitante  inabilitado. 

 Continuando a Sessão, conforme o disposto no Item 9.21 do Edital, e negociado o preço 
com a segunda colocada e Aberto o 2º Envelope do Licitante e analisados os documentos 
de habilitação, foi verificado que a Empresa RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI e atendeu 
os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição 
dos Licitantes para exame e rubrica.   



RESULTADO

À vista da habilitação, foi declarado: 

001.00  RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI     3.295.000,0000  Vencedor
--------------------------------------------------------------------------------

RECURSOS

Ato contínuo, consultados, a  Empresa APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO S.A manifestou  interesse em recorrer, 
pelo seguinte motivo:

após analise dos documentos de habilitação da Empresa RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, no presente 
momento habilitada conforme entendimento da comissão de certame, que de acordo com Contrato Social, bem como 
Certidão Simplificada e o Balanço Contabil apresentado, ha inconsistências nas informações prestadas, que serão 
oportunamente delineadas.

Ato contínuo, consultados, a  Empresa SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI manifestou  interesse em recorrer, 
pelo seguinte motivo: 

após analise dos documentos de habilitação da Empresa RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, foi encontrado 
inconsistênca no balanço e no CRQ apresentado pela Empresa citada

Ato contínuo, consultados, a  Empresa TORRES & VIANA FOOD EIRELI manifestou  interesse em recorrer, pelo 
seguinte motivo: 

Manifesta intenção de recurso em razão de sua inabilitação por não apresentar declarações sobre indicação de 
pessoal conforme itens 8.1.4.b e 8.1.4.d do Edital.

Ato contínuo, consultados, a  Empresa  ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI  manifestou  interesse em recorrer, 
pelo seguinte motivo: 

- por inexequibilidade dos valores propostos pela Empresa  RBX ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

Foi (ram)-lhe (s) concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso e intimados os demais 
licitantes para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente, ficando-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, os licitantes deixaram a Sessão antes do seu término, com autorizo do Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio e a mesma foi encerrada, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio.



OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

APÓS ANALISE DE ROTINA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS APRESENTADAS NO CERTAME, 
CONSTATAMOS QUE AS EMPRESAS: ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO EIRELI,  ZAMPITEC 
SERVIÇOS EIRELI,  NUTRICOL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIME., TF SERVIÇOS E 
ALIMENTAÇÃO EIRELI, EQUIVOCARAM-SE NA ELABORAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS 
ALTERANDO A QUANTIDADE DE 455 PARA 405, REFERENTE AOS CARDAPIOS "D" E/OU 
"E2", SENDO CORRIGIDOS OS CALCULOS DURANTE A SESSÃO.

EM ANALISE AO ATESTADO DA EMPRESA TORRES & VIANA FOOD EIRELI, ENTRAMOS EM 
CONTATO TELEFÔNICO COM O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 3ª REGIÃO DO 
ESTADO  DE SÃO PAULO - CRN-3ª-SP, ATRAVÉS DO TELEFONE (11) 3474-6190, COM AS 
ATENDENTES IVONE E GLAUCIELI, AS MESMAS DECLARARAM QUE A “CHANCELA” DEVERA 
ESTAR APENAS NA ULTIMA FOLHA DO DOCUMENTO CONFORME CONSTA DO ATESTADO 
APRESENTADO PELA EMPRESA TORRES & VIANA FOOD EIRELI, NÃO HAVENDO ÓBICE 
PARA ACEITAÇÃO DOS MESMOS.

ASSINAM:
REPRESENTANTE(S) DA(S) 
EMPRESA(S)

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO

 
  

----------------------------------------
WELLINGTON DALONSO
       Pregoeiro
  
   
----------------------------------------
DARCY ROBERTO IGNACIO
  
   
----------------------------------------
DIDEROT CAMARGO NETTO


